
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal uProj Judith de Oliveira Garcez" 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Ed. "Prof. Nicanor Luciano Gomes" 

Ass is, 09 de abril de 2018. 

Ofício GAB. SME n°. 031 I 20 18 

Exmo Sr. Eduardo de Camargo eto 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis. 

ASSUNTO: Encaminha pareceres do Conselho Municipal da Educação. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos mm respeitosamente perante 

vossa honrosa presença, encaminhar os Pareceres do Conselho Municipal da Educação 

n° 01, 02, 03, 04, 05 e 06 de 2018, acerca dos Projetos de Lei que tramitarão na sessão 

ordinária desta egrégia Casa de Leis, no dia 09 de abril de 201 8. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para 

apresentar a V. Ex3 protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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Parecer CME n° 004/2018 

Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Assis 

Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 96.726,48 (noventa e seis mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos)junto 

à Secretaria Municipal de Educaç.ão - Recurso de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -

EMEI Adelina Petrini Bolfarini 

Relator: Nilson Silva- Presidente 

I - Introdução 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, solicitou através do 

Ofício n° 06/2018/Convênios, de 08/03/2018, emissão de PARECER, sobre minuta de Projeto de 

Lei que dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 96.726,48 (noventa e 

seis mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos) 

11 - Justificativa 

A propositura tem por finalidade abrir dotação orçamentária específica , referente à 

transferência automática de recursos financeiros do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação/FNDE, destinados à manutenção e desenvolvimento da educação infantil pública, para 

apoio e manutenção da EMEI Adelina Petrini Bolfarini, contemplada por meio do Programa 

Proinfância, do Governo Federal. Esclarecemos que os· referidos recursos no valor de 

R$122.817,24 (cento e vinte e dois mil oitocentos e dezessete reais a vinte e quatro centavos), 

foram recebidos pelo município no mês de setembro de 2014, por meio dos quais foram feitas 

algumas aquisições de acordo com as solicitações da equipe gestora da unidade escolar. Contudo 

ainda há um saldo bancário no valor de R$ 96.726,48 (noventa e seis mil setecentos e vinte e seis 

reais e quarenta e oito centavos) a ser utilizado nos mesmos moldes. 

Outrossim, informamos que esses recursos entraram no orçamento de 2017, porém, a 

unidade escolar não conseguiu proceder a sua utilização total diante de outras demandas do 

exercício, inclusive de ordem burocrática, de modo que, conforme orientações da Secretaria 

Municipal da Educação, no corrente ano, será realizada a utilização do referido saldo da aplicaçã 

financeira em sua totalidade.Os recursos para suportar as despesas decorrentes da present 

propositura serão de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2017, a 

ser verificado no exercício de 2018, tendo em vista o repasse a ser efetuado por força os 

convênios firmados. 

Av. Getúlio Vargas n° 740, Vila Nova Santana - CEP: 19807-130- Assis-SP 
Sala dos Conselhos - Telefone 3302-4444 - Ramal 4452 ., 
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2 PODER EXECUTIVO 
2.6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~-. 2.6.6. DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
12.365.0017.2. CRECHES MOS- APOIO ENSINO INFANTIL 
674 FNDE 
339030 Material de Consumo .. .. ........... .. ... ... .. .. ..... R$ 36.926,48 
339039 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 38.600,00 
449052 Equipamentos e Material Permanente. R$21 .200,00 
Fonte de Recursos 05- Transferências e Convênios Federais Vinculados 

Aplicação 210.012 Convênio FNDE- Programa Apoio Ensino Infantil 

TOTAL ................................................. R$ 96.726,48 

111 - Apontamentos 

O CME em sessão plenária, de 03 de abril de 2018, apontou que a solicitação de abertura de 

Crédito Adicional Especial, provenientes de recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC -

Fundo Nacional de Educação vinculados ao Programa Apoio Ensino Infantil foi objeto de discussão 

do colegiado na 7a Reunião Ordinária realizada em 02 de agosto de 2016 e na 73 Reunião 

Extraordinária realizada em 12 de maio de 2017 com a emissão de Pareceres favoráveis à abertura 

de crédito de acordo com os Pareceres CME de n. 04/2016 e 06/2017( cópias em anexo) 

De acordo com justificativa do Poder Executivo, mesmo constando em parecer anterior que a 

· Unidade Escolar juntamente com a comunidade escolar havia elaborado um plano de aplicação dos 

recursos, a Unidade julgou necessária a readequação do plano, porém por problemas de ordem 

burocrática (registro da Associação de Pais e Mestres) não foi possível a utilização do recurso em 

sua totalidade no anos de 2017 

IV - Decisão do Conselho Pleno 

O Conselho Municipal de Educação de Assis, de acordo com suas atribuições legais, na 

ocasião da 33 Reunião Ordinária do Conselho Pleno, deliberou, por unanimidade, pela emissão de 

parecer FAVORÁVEL, a abertura de Crédito Adicional Especial , no valor de R$ 96.726,48 (noventa 

e seis mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos) 

V-Conselheiros Presentes 

TITULARES 

1. Dulce de Andrade Araujo; 2. Elisabeth da Silva Gell i; 3. Fernanda Gonçalves Gomes; 4. Gilbe 

Figueiredo Martins; 5. Graziela Cristina de Oliveira Holmo; 6. José Hélio da Silva ; 7. Kên1 

Elisabeth Vaz; 8. Laura Ocwiencinsky; 9. Marluce Silva Valente; 1 O. Nilson Silva; 11. Rosimeire dos 

Santos; 12. Sandra Eliana Ortiz Coca; 13. Tatiane Cristina de Sousa da Silva; 14. Thiago Corado 

Lima; 15. Vanessa Rodrigues Pereira da Silva; 16. Viviane Aparecida Del Massa. 

Av. Getúlio Vargas n° 740, Vila Nova Santana - CEP: 19807-130- Assis-SP 
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SUPLENTE NA CONDIÇÃO DE TITULAR 

1. Andréia Nogueira Menegon; 2. Célia de Carvalho Ferreira Penço. 

SUPLENTES 

1. Denise Calixto Marques; 2. Vanda Eda Leme Palma; 3. Victor Luis de Souza Schimdt. 

Av. Getúlio Vargas n° 740, Vila Nova Santana - CEP: 19807-130- Assis-SP 
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Processo CME n• 07/2016 

Interessada· Secretaria Municipal de Educação de Assis 

A ssunto : Projeto de Lei que dispõe sobre a .abertura de Crédito Adicional Especial 

no valor R$ 104 917 ,03 
I 

Relato r: Conselheiro José Helio da Silva 

Parecer CME n• 04/2016 Data: 02/08/2016 

; - Histór ico 

A Secretana Municipal de Educaçao, no uso de suas atribuições legats. solicitou 
I 

atraves de Of1c1o r 0 87•20 16- Gab;nete. de 01 de agosto de 2016. análise e emissão de 

narece• do ProJeto de Let que trata de abertura de Crédito Ad1cional Especi; I no valor R$ 

1049t7 03 

11 -Justificativa 

Trata-se de ProJeto de Let para abertura de Crédito Adicional Espectal no walor de 

RS 104 917 03 ptOvecHcntes de recursos finance1ros transfendos pelo F NDEYMEC -

rupdo Nacional da Educação vinculados ao Programa Apoio Ensino lnfanttl 

Es[e Programa tem a finalidade de prestar apoio financeiro à manuten; ão de novos 

estabelecimentos públicos de educaçao infantil , construidos cem recu rsos de programas 

federats. 

O pcesente 1ecurso foi pleiteado pelo Município no ano de 2014 para ~nidade 

escolar f MEl Adeftna Petrtnt Solfann1 localizada à Rua José Tucunduva. n" 41 , bairro 

INOCOOP ent função de 82 novas matrículas efettvadas pela escola após< 1nauguração 

do novo pred1o 

Cotno o Ml.mtcipto receberia os recursos do FUNDES corresponde 1tes il essas 

10vas mattlcutas sornenle no ano segutnte. pots as transferências são con.putaqas com 

)ase no Censo Esco lar do ano anterior. houve o pedido de antecipação d( repasse dos 

~fertdos recursos. com base na Resolução do FNDE n• 15. de 16 de maio dt) 2013. 

\0 
L-.1' \i\\\ < ,~:ruJo, , V;lr~ll> n< 740. Vi In '-hlVO <;antunu -· CEP: 19807 ·13(1 - A 'sis <;p 
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O FNDE repassou ao Municipto o valor de R$ 122 817.24 na data de 23 de 

setetnb1o de 2014 a lllulo de apoto financetro para o atendimento às novas 11atriculas da 

EMEI Adelina Petrint Bolíartnt 

Seglmdo a Secretana Municipal de Educação a untdade escolar foi diendida em 

aiÇLtmas necessidades tmediatas com recursos próprios do Mumcip1o, senco postergada 

a ultltzaçáo dos recursos do FNDE para levantamento de suas principais recessidades. 

Apos a posse do novo d tretor escolar. a equipe gestora e a comunidade escolar 

elaboraram parecer deftniuvo sobre as necessidades a serem supridas com o referido 
,.--, recurso. 

111 - Fundamentos L!'!gais 

A Resolução F NDEtMEC n" 15. de 16 de mato de 2013, estabele,:e critérios e 

procedtmentos pata a transferênc1a automática de recursos financeiros a mLntcipios e ao 

D1stnro F ederar parél a manutenção de novos estabelecimentos públicos :ie educação 

tn fantil <J partir do exerc1c1o de 2013. 

1\ Let n" 12 499 de 29 de setembro de 2011 . autoriza a Uniao a transferir recursos 

ftnancettos aos muntciptos e ao Distrito Federal. corn a fmalidade de prestar apoio 

ftnanceno a manutenção de novos estabelecimentos públicos de educacão infantil e 

tambem estabelece cnterios para a transferência direta dos recursos financeiros 

pletteados pelos municípios e pelo Distrito Federal. 

/""- Os recur.sos ftnanceiros deverão ser aplicados exclusivamente em despesas 

corren tes para a manutenção e desenvolvimento da educação tnfantil p(tbli( a de acordo 

com o que estabelece o ar I 70 da I ei n• 9 394. de 20 de dezembro de 1996. 

O MurHc1p1o deverá prestar conta dos recursos récebidos até 30 de unho do ano 

subsequentc ao repasse dos recursos. havendo possibilidade de reprogram<1ção do saldo 

para o exerc1cto segwnte A prestaçao de contas deverá ser acompanhada de parecer 

COil clustvo do Conselho do FUNDES sobre a execução fisico-financetra :ws recursos 

transfcrtdos 

IV - Deliberação do Conselho Pleno 

i\ v. Getulio Vnrgrts 11° 740, Vila Nova Snntan~- CEP: 19807- 130 - A~) i~-SI' 
S:tld dO\ Con,elhn~ - 1 cletúnc 3102-444·1 - Ramal 4452 
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O Conselho Municipal de Educa~o de Assis, de acordo com suas atiibuições 

APROVA, por unanim idade, a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor 

104.917,03, na seguin te class ificação orçamentária: 
_ ·--- ·-- '.PÕÕÊtfEXt(éÜTWo ---·--- .VALOR Ri ., 

~: .Ô.... . -- -- ... ------ •. ! SECRETARiÃMlmiCIPAL DE EDUCAÇÃO -----t---· --·--·· 
z..~~~; · õ€' --- I DEPAf'ÚÂMENTOPfóAGõGiCõ" ___ .. ______ ------~ ------- ' ·-

2 ° : '1'i36~"oo17TI74 . +cRiki1F.'s-=í.iõ§- APOIO iNFANTIL FNÔE ! -r---

---=~~~-y.;;;,:=~·~~: ... :·· _,,.,,,-;:;:--:ti -·--:· :~:::: . 
Ãiô52.. I EqlliPArtloncot n Matartal Permbnonte 

~ 2Ç 000,00 

r 5-:T'ransforOncils e Conv61)lÕs FedOf'aíl Vinçufados - --!-. ---] 
210.0012 -Convênio FNOE - Progrlm• Apoio Ensino 

I Infantil 

·'-- ------- ------l----
TOTAL 104.917.03 

······ ·------ .. --i_ ~--·-- - -- . 

1 
• -e; onselheiros Presentes 

::·(;r;"t.,-daRKUrSõS ----· 

""''""' .;;>\o 

·trLJI...ARES 

A le:><andre Ramos da Silva 2 Dan1ela Roberto Borges. 3. Gíovanni Santela Cestró; 4. João 

10 f3l; rl;rn: 5. José Helio da Silva. 6 Kên1a Ehz.abeth Vaz; 7 . Luciana Ercolin Cinno: a, Monica )a"' . 
c·lva· 9 Homeu Fernandes Naroon. 10 Rosune1re dos Santos; 11. Samanta Crl';t1na da Costa ; l ll .,. 
,~,1.,.,a Mana Almeida Mota 

12 :.> 

;uPLENTES NA CONDIÇÃO DE TITULAR 

1 
vanda Eda Leme Palma · 

suPLENTES 

Ftáv'o Adnano de Souza. 2 Luc1ana de V1to Zollner 

:h. tl.:túli<• Varga., n" 740, Vila Nm·:, Sllrnuna- CI::.P: 19807-130- As~i~ ~I' 
Sala dos Com.clhos - Telcti)nc 3302-4444 -Ramal 4452 

1.:-mail: cm.:ducn~sis@gma il.com r 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇ~O 
Lei Mu nld pal n• 5.611 de 03 de fevereiro de 2012 

Processo CME n. 006/2017 

Interessada: Secretaria Municipal de Educaçio de Assla 

Aasunto: Projeto de Lei que dlapõe aobre a Abertura de Crédito Adicional Espacial, no 
valor d e R$ 1 ~ 1 .967,48 (cento e Oltle mi.l novecentos e sessenta e sete reais e quarenta e 
oito centavos) 

Relatora: Conselheira Mônica da Silva 

Parecer CME n. 00612017 Data: 12105/2017. 

I -Histórico 

A Secretaria Municipal de Educaçio, no uso de suas atribuições legais, solicitou emissão 

de PARECER sobre minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Cré&ito Adicional 

Especial, no valor de R$ 111.967,48 (cento e onze mil novecentos e sessenta e sete reais e 

quarenta e oito centavos) 

11 - Justificativa 

A propositura tem por finalidade abrir dotaçao orçamentária especifica, referentJ transferência 

automática de recursos financeiros do Ministério da Educaçio/Fundo Nacional de Desen~olvlmento da 

Educaçtlo MECIFNDE, destinados à manutençao e desenvolvimento da educaçao infantil publica, para 

apolo e manutenção da EMEI Adelina Pelrinl Bolfarini, contemplada por meio do Programa Proínfêncla, 
I 

do Govemo Federal. 

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente propositura serll(l R$ 2.000,00 

(dois mil reais), provenientes do excesso de arrecadação, RS 109.967,48 (cento e nove millnovecentos e 

sessenta. e sete reais e quarenta e oito centavos). provenientes de superávit flnancetry apurado no 

Balanço Patrimonial do Exercido de 2016, a ser verificado no exerclcio de 2017, tendo em vista o 

repasse a ser efetuado por força dos convênios firmados. 
! 

O Crédito supracitado observará as seguintes classiflcaçOes institucionais, econ6micas e 

funcionais programáticas: 

02 
02.06 
02.06.06. 
12.365.0017.2.674 
339030 
339039 
449052 
Fonte de Recursos 
Aplicação 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEOAGOGICO 
CRECHES MOS - APOIO INFANTIL FNOE 
Material de Consumo ............................................... RS 44.7n,48 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica ..... RS 394!00,00 
Equipamentos e Mater1at Permanente ..................... RS 27.990 00 
5-Transferências e Convênios Federais Vinculados 

1 210.0012- Convenlo FNDE - Programa Apolo Ensino Infantil 
TOTAL R$ .............. ._. .............................................. R$ 111f67,t18 

\.v. Getúlio Vargas o• 740, Vila Nova Santana - CEP: 19807-130 · Assis-SP IJ!Ia1!.. ~ 
:ala dos Con.'lC]h()s- Telefone 3302-4444 - Ramal 4452 ~ ~ 
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111 - Apontamentos do Conselho Municipal de Educaçl o (CME) 

O CME em sessão plenária, de 12 de maio de 2017, apontou que a sollcitaçio de abertura de 

Crédito Adicional Especial, provenientes de recursos financeiros transferidos pelo fNDEIMEC -

Fundo Nacional de Educação vinculados ao Programa Apoio Ensino Infantil foi objeto de discussão 

do colegiado na 71 Reunião Ordinária realizada em 02 de agosto de 2016, com a emissão de 

Parecer favorável à abertura de acordo com Parecer CME de n. 04/2016. 
' 

IV • Deliberação do Conselho Pleno 

Considerando a justificativa da representante do Poder Executivo, Denise Calixto Marques 

Galio de· que não há maiores informações sobre o não prosseguimento da abertura de crédito 

aprovada em 2016; e I 

Considerando que a equipe gestora da Secretaria Municipal da Educaçio e a com~nidade 
escolar elaboraram um novo parecer sobre as necessidades a serem supridas com o referido 

recurso, 

O Conselho Municipal de EducaçAo de Assis, de acordo com suas atribuições legais, na 

ocaslilo da 1• Reunião Extraordinária do Conselho Pleno, deliberou, por unanimidade, 'pela emlsslio 

de novo parecer FAVORÁVEL à abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R,$ 111 .967,48 

(cento e onze mil novecentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos) 

V- Conselheiros Presentes 

TITULARES 

1. Aline Manfio; 2. Daniela Roberto Borges; 3. Dulce de Andrade Araújo; 4 . Graziela Cristina de 

Oliveira Holmo; 5. José Hélio da Silva; 6. Kénla Ellzabeth Vaz; 7. MOnica da Silva; B. Nflson Silva; 9. 

Romeu Fernandes Nardon; 10. Rosimeíre dos Santos; 11 . Samanta Cristina da Co~ta ; 12. Silvia 

Maria Almeida Mota; 13 . Viviane Aparecida Del Massa. 

SUPLENTE NA CONDIÇÃO DE TITULAR 

1. Sandra Eliane Ortiz Coca. 

SUPLENTES 

ues Gatlo; 2. Luciana de Vito Zotlner; 3. Vanda Eda Leme Palma 

Av. Getúlio Vargas ~O. VilaNovaSantena - CEP: 19807- 130 - Assis-SP i ~ 
Sala dos Conselhos- Telefone 3302-4444 - Ramal 4452 ' ~ 
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